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LEI Nº 1687, DE 06 DE AGOSTO DE 2021.
[bookmark: _Hlk733500641]    
	DETERMINA A UTILIZAÇÃO DE LÂMPADAS LED (LIGHT EMITTING OU  DIODE, OU DIODO EMISSOR DE LUZ) NA ILUMINAÇÃO DE   PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS, BEM COMO, DE ESPAÇOS PÚBLICOS E VIAS PÚBLICAS SOB ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

JOACIR ANTÔNIO DOCENA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecida a utilização de lâmpadas LED (light emitting diode, ou diodo emissor de luz) na iluminação de prédios públicos municipais, bem como de espaços públicos e vias públicas sob administração municipal.
§ 1º Para o fim desta Lei, consideram-se espaços públicos: prédios públicos, praças, centros de convivência, centros esportivos, parques, estradas públicas e similares.
§ 2º Na medida em que as lâmpadas convencionais apresentarem defeito ou alcançarem o fim de sua vida útil, deverão ser substituídas gradativamente, no percentual mínimo de 10% (dez por cento) ao ano.

Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

07 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR  
01 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
25.752.0067.2033  Manutenção Iluminação Pública 
339030.00.000000 Material de consumo
339039.00.000000 Outros serviços de Terceiros – PJ

Art. 3º Fica o Poder Executivo autorizado a criar Créditos adicionais para atender as despesas desta Lei, com a classificação e indicação dos recursos previstos na Lei 4.320/64.
			           			 	                 	
Art 4º Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após sua publicação.
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